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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 	 11.050-000.463/90-13

mias

~ode  26 de março 	de Is 92	 ACORDÃO PO  201-67.928

Recumom	 86.720.

Recorrente	 DISTR/BUIDORA DE BEBIDAS CHOPINHO LTDA.

Remida	 DRF EM RIO GRANDE - RS

FINSOCIAL/FAIURAMENTO- Auto de Infração que não des
creve os fatos. Descrição dos fatos que originou
exigência não pode ser objeto de retificação. Re-
curso provido para decretação da nulidade do Auto
de Infração.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS =PINHO LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
o processo. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros: DOMINGOS
ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e SÉRGIO GOMES VELLOSO.

Sala das Sessões, em 26 de março de 1992.

ROBERTO B	 SA DE CASTRO - Presidente

.--(-LL:5)-(k(e0(.14_30S LU q-z, 1-4...criC
SEL ,, i s ir Tr. SALOMÃO WOLSZCZAK - Relatora

III ‘p, 4	 4
ANTeuf	 4: A8le ' CAMARGO - Procurador-Represen

sentante da Fazenda
Nacional

VISTA EM SESSÃO DE 3 O AREI 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, ANTONIO MARTINS CAS
TELO BRANCO e ARISTóFANES FONTOURA DE HOLANDA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 11.050-000163790-13

Recurso n.°: c,6720

Acordão 'IP: 201-67.928

Recorrente: DISTRIDLEIDORA DE: REMIAS CHOPPILMO LIDA.

RELATÓRIO

Trata-se de auto de infração lavrado para exignicia

de PIS-dr: aturamento, em deconr?,ncia de fiscali y.ação do Imposto do

Ro•Ida Pessoa Uurldica, na qual foi apurada 'omiss)0 de râ)ceita

operacional, ocasionâAdo, por conseguinte, insuficiâlcia na doter-

minação da base de câlculo deste imposto/contribuiç -So"(fis„ 2).

Nâb se fef anexa cópia de qualquer auto que toriâ sido lavrado pa-

ra exiOncia do imposto de renda, ocA consta descrição dos . fatos

que teriam originado o. aemsação.

Emi impugnação nada disse a empreoa (fls, 10), l

. tando'-se a ~icionar o pn .ices%o relativo ao imposto de renda.

A fls, 24/26 consta a decisão prolxt,mla pela autori-

dade julgadora de primeira inst2ncia, que tem por fumLamfi,)nto

tra, proferida nois autuo do processo relativo ao imposto 'referido,

da qual não consta cOpia nesU) administrativo:

A ils 29 está. petição que informa. tratar-se de pro-

cesso reflexivo e que sua deï'esa. eStá nos aiitcA: do proceo deno-

minado principal..

1
-segue-
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SERV I CO PU2 LICO ; WE RÃ

Processo nQ 11.050-000.463/90-13

Acórdão nQ 201-67.928

É a re L':it:Srio

]i c) DA REI:ATURA, CONSELHEIRA SELHA SAI :ATOR SALomrn WOLS2t7AK

if,o meu vixm- o ante de infraçgo padece de nulidade.

Com efeito, a descriçae da :I. n fi-ddddjid C. elemento básico

que nàb pode ser olmjetc, de retificaçtagm. Essa dwdcriçgo, no caso

Inc.priestmm 	 rito foi 1 : e i UI , l‘W.,m eeq 1/4.‘e v- procedeu-se â an e x .cx ç5:0 de có-

pia do au.to 0c1. atimin ao :Cm pw:d1...e de Renda-	 .

Pode-se intenir, da 1. :L dos autos, que a. autord.dade

aesim precedou por entender que se tratavA de 'reflexo' : de outro

auto, ",:mtriz",

MAiretantii, ocorre aj. lastMmg vel +::,qui.voco, O PIEIHatmra-

mcnto nAn C uma de,cm-ffIncia do Imposto de . Renda. E:, adomaie, nem

toda. otHiRiâo de ifoc.011,a para :fins de imposto de renda e sera p,ara

ItIne de PPM.Fatur,amento.

A laterem observa que esto Colegiad o !! 'Sem conhecimento

das fatos que originar aí j. acusa0o do otii.55&) de nce,:itc.,„ o das

especificaimg •s dos l ajusges" preiced:Mlos„ n gIo ten dernliçUeu; de pre-	 ,

ferir ceu J kl 19,-~to acere:. e. da emigIbili d Ade ou nAo da Contribui-

çgo ao PIS-F .:aturamento cil:RM: :,to do obscuro auto.

Sgo as rfizffes porcu E VOU:. n o TE,-Al tido da anulaçge de auto

de E. 	a0o.

Sala oe Segieges, em 26 de março de 1992.

.1.k..).J_Ch._.	 Ç_Ok..L.u0.-Ç L----) 9) l_44 C-PC
SELMA SAMIDS SALOMMO WOLEIW2AK
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ImprensaNaciónal


